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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO Nº 202403000493512 

 

 

 1. DO OBJETO 

 1.1. Aquisição de conjunto para condecoração de desembargado-

res, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste instrumento e seu anexo: 

Lote Único 

Item Descrição 
Unidade 
Medida 

Quant 
Valor       

unitário    
estimado 

Valor total 
Estimado 

1 

Medalha: uma peça metálica medindo aproximada-
mente entre 65 mm x 0,40 mm de espessura, formando 
uma estrela elíptica de oito pontas; fabricada em ma-
terial com resistência às interpéries do tempo, pren-
sada em liga de metal e esmaltada a fogo com corte 
especial que segue os lados opostos da medalha; as 
partes metálicas visíveis das bordas terão acabamento 
banhada em dourado obtidos por imersão sequencial 
unicromada, usando-se o efeito de contorno. Na frente 
da parte dourada dever ser impressa a inscrição “Tri-
bunal de Justiça de Goiás” em curva na parte superior 
e na parte inferior, deve ser inscrito “1874-1974”. No 
centro será inserido com efeito metálico preenchido 
com descrição polido brilhante do logotipo do “Con-
torno do Mapa do Estado de Goiás” na cor verde irra-
diada, com o símbolo da JUSTIÇA sobreposto em dou-
rado, com a escrita 150 em azul, ambos em um círculo 
oval na cor amarela. O verso da medalha será liso 
tendo na parte central gravado o “BRASÃO DE AR-
MAS DO ESTADO DE GOIÁS” impressa no meio de 
um círculo. A medalha será suspensa com um passa-
dor variado entre 4,0 a 6,0 cm de altura, que será en-
trelaçado a uma fita de pescoço medindo 60,0 x 4,0 a 
6,0 cm em forma de fita de peito. (foto referencial no 
anexo I) 

UND 300 R$ 90,00 R$ 27.000,00 

2 
Fita: deve ser em tecido de chamalote colorido, metade 
vermelho, metade branco. (foto referencial no anexo I) 

UND 300 R$ 21,57 R$ 6.471,00 
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Lote Único 

3 

Roseta: confeccionada em metal, estriada, em alto e 
baixo relevo, no tamanho de 1,1 cm, com pintura em 
duas cores (vermelha e branca) e trava de silicone no 
verso ; acompanha fita chamalote. (foto referencial no 
anexo I) 

UND 300 R$ 15,00 R$ 4.500,00 

4 

Estojo revestido de veludo na cor azul royal, tampa ex-
terna acolchoada e parte de dentro do estojo com aba 
solta, almofadada e nivelada com aparte inferior do es-
tojo. 
Tamanho do estojo 16 cm x 20 cm x 4 cm; com fecho 
na cor níquel. (foto referencial no anexo I) 

UND 300 R$ 55,20 R$ 16.560,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 54.531,00 

 

 1.2. O critério de julgamento será o de menor preço global. 

 1.3. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua 

assinatura, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 2. DA JUSTIFICATIVA 

 2.1. Aquisição das medalhas visa condecorar os Desembargadores já 

empossados, bem como os futuros, por seus méritos e relevantes 

serviços prestados à Justiça e à sociedade civil do Estado de Goiás. 

 2.2. O objetivo é proporcionar o devido reconhecimento aos desem-

bargadores e desembargadoras a serem nomeados(as) no ano de 

2024. 

 2.3. Ainda, a aquisição abarcará os desembargadores e desembar-

gadoras veteranos(as) do Poder Judiciário Goiano, em razão da co-

memoração dos 150 anos do Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás. 

 2.4. Considerando que o objeto da contratação consiste em bens que 

podem ser agrupados de acordo com critérios técnicos ou econômi-

cos previamente definidos, e a necessidade de padronização de 
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itens similares, optou-se pelo agrupamento em lote único, conforme 

justificado nos Estudos Técnicos Preliminares, consonante com os 

artigos 18, § 1° e inciso VIII, e § 2o, c/c art. 40, caput, e alíneas “a” 

e “b” e art. 47, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 

 3.1. Trata-se de bem comum, tendo em vista que as suas caracterís-

ticas podem ser facilmente aferidas por parâmetros disponíveis no 

mercado. 

 

 4. DA ESTIMATIVA DE CUSTO E PREÇOS DE REFERÊNCIA 

 4.1. O custo máximo aceito pelo CONTRATANTE foi apurado pela 

Assessoria de Padronização de Termos de Referência, por meio de 

fundamentada pesquisa dos preços praticados no mercado com em-

presas do ramo de atividade, bem como em contratações similares 

de outros órgãos públicos ou ainda por meio da adoção de valores 

constantes de indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores 

oficiais de referência ou outros equivalentes. 

 4.2. As propostas terão validade de, no mínimo, 30 (trinta) dias corri-

dos. 

 

 5. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 5.1. O prazo de entrega dos bens será de até 45 (quarenta e cinco) 

dias corridos, em remessa única, contados da Ordem de Serviço 

emitida pelo Gestor do Contrato. 
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 5.2. O objeto será entregue na Avenida Xavier de Almeida, Lote 3, 

Quadra 24, Polo Empresarial Goiás – Etapa X, Aparecida de Goiâ-

nia, CEP: 74.985-211, no período compreendido entre 8h e 17h, nos 

dias úteis. 

 5.2.1. A data e horário de entrega deverá ser combinada com an-

tecedência mínima de 24h (vinte e quatro horas) com o Coorde-

nador da Divisão de Material e Patrimônio, em horário comercial, 

pelo telefone (62) 3018-8780/ 3018-8790. 

 5.3. Após o envio da Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho, 

a CONTRATADA deverá confirmar seu o recebimento em até 5 

(cinco) dias úteis. Caso a CONTRATADA não confirme dentro do 

prazo estipulado, o recebimento se dará, automaticamente, a partir 

da data de envio do citado documento. 

 5.4. O objeto será recebido provisoriamente no prazo de 3 (três) dias 

úteis, pela Divisão de Material e Patrimônio, que procederá à confe-

rência dos quantitativos entregues, para efeito de posterior verifica-

ção de sua conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta. 

 5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Refe-

rência e na proposta, devendo ser substituídos, no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas cus-

tas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 5.6. O objeto será recebido definitivamente, em até 10 (dez) dias úteis 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade 

e quantidade do material e consequente aceitação mediante “ateste” 

na nota fiscal. 

Nº Processo PROAD: 202403000493512 (Evento nº 40)

Assinado digitalmente por: NUBIA RENATA MOREIRA FERREIRA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 10/06/2024 às 12:40.
Para validar este documento informe o código klhF9qnfpU3 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



 
Diretoria Administrativa 

Assessoria de Padronização de Termos de Referência  

 

 
_____________________________________________________________________________________________________ lNR 

 Av. Assis Chateaubriand, 195 – St. Oeste, Goiânia – GO, 74130–012 | Página 5 de 13 

 5.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem an-

terior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á 

como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

 5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a res-

ponsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da in-

correta execução do contrato. 

 

 6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 6.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e 

seus anexos. 

 6.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes 

do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini-

tivo. 

 6.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, fa-

lhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 

substituído, reparado ou corrigido. 

 6.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CON-

TRATADA, através de comissão/servidor especialmente designado. 

 6.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente 

ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital 

e seus anexos. 

 6.6. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados 

à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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 7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes 

no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusiva-

mente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

 7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, con-

forme especificações, prazo e local constantes no Termo de Re-

ferência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

 7.1.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defei-

tos. 

 7.1.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 7.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa-

tibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 7.1.5. Afirmar ter ciência dos termos da Resolução n° 157, de 23 

de junho de 2021, deste Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, 

que instituiu a Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio 

Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação no âmbito deste 

Poder Judiciário, comprometendo-se a instruir seus funcionários 
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a respeito do normativo, inclusive, fomentando práticas de pre-

venção de assédio e orientações sobre os procedimentos de de-

núncia. 

 7.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do 

contrato. 

 

 8. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

 8.1. A CONTRATADA deverá adotar as práticas de sustentabilidade 

ambiental na execução do serviço, em atendimento ao art. 170 da 

CF/1988, ao art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

 8.2. A introdução dos critérios de sustentabilidade justifica-se em face 

da responsabilidade objetiva do CONTRATANTE no que diz respeito 

à promoção do bem-estar dos administrados e à preservação do 

meio ambiente de forma sistemática e contínua. 

 8.3. É, portanto, dever da Administração Pública zelar pelos princípios 

e diretrizes emanados da legislação que visam proteger o meio am-

biente. 

 

 9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 9.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado 

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, ano-

tando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de 

falhas ou defeitos observados. 

 9.1.1. GESTORA E FISCAL TÉCNICA: Otávia Goyanazes de 

Lima, Secretária do Pleno e Órgão Especial. 

 9.1.2. FISCAL ADMINISTRATIVO: Fábio Jaime de Amorim, Co-

ordenador da Divisão de Material e Patrimônio. 
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 9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a res-

ponsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técni-

cas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em cor-

responsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepos-

tos, de conformidade com o art.  120 da Lei nº 14.133/2021. 

 9.3. O gestor do contrato anotará em registro próprio todas as ocor-

rências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente en-

volvidos, determinando o que for necessário à regularização das fa-

lhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à au-

toridade competente para as providências cabíveis. 

 

 10. DO PAGAMENTO 

 10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) 

dias consecutivos, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-

corrente indicados pela CONTRATADA. 

 10.1.1. Para execução do pagamento, a CONTRATADA deverá 

fazer constar da nota fiscal correspondente, emitida, sem rasura, 

em letra bem legível em nome do Tribunal de Justiça do Estado 

de Goiás – TJGO (CNPJ nº 02.292.266/0001-80), o nome do 

banco, o número de sua conta bancária e a respectiva agência. 

 10.1.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida pela própria CONTRA-

TADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, 

não se admitindo Notas Fiscais emitidas com outros CNPJ, 

mesmo aqueles de filiais ou da matriz. 
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 10.1.3. Caso a CONTRATADA emita nota fiscal eletrônica, deverá 

enviar os arquivos digitais em formato XML da NF-e para o Tri-

bunal, por e-mail ou por meio de sistema específico. Conforme 

as orientações do Gestor e/ou Fiscal do Contrato. 

 10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento 

em que o CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 

 10.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da com-

provação da regularidade fiscal, constatada por meio das certidões 

previstas no art. 68 da Lei nº 14.133/2021 e informação do Cadastro 

Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Esta-

duais (CADIN ESTADUAL). 

 10.3.1. Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão 

apresentar igualdade de CNPJ, ressalvando-se aquele que o pró-

prio órgão emissor declara expressamente no referido docu-

mento que ele é válido para todos os estabelecimentos sede e 

filiais da CONTRATADA. 

 10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documen-

tos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pa-

gamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento ini-

ciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 
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 10.6. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada con-

sulta às certidões de regularidade fiscal para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital. 

 10.6.1. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRA-

TADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorro-

gado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

 10.6.2. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pa-

gamento, o CONTRATANTE deverá realizar consulta para iden-

tificar possível suspensão temporária de participação em licita-

ção, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 10.6.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa conside-

rada improcedente, o CONTRATANTE comunicará aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência 

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

 10.6.4. Persistindo a irregularidade, serão adotadas as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo admi-

nistrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla 

defesa e o contraditório. 

 10.6.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos se-

rão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 

contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação 

junto ao órgão correspondente. 
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 10.6.5.1. Será rescindido o contrato em execução com a 

CONTRATADA inadimplente, salvo por motivo de economici-

dade ou outro de interesse público de alta relevância, devida-

mente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 

do CONTRATANTE. 

 10.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária pre-

vista na legislação aplicável. 

 10.7.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Na-

cional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de do-

cumento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

 10.8.  No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CON-

TRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica 

convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 

CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimple-

mento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fór-

mula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios. 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
I = (6/100) 

365 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
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 11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 11.1. Em caso de descumprimento das obrigações assumidas pela 

contratada, serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
Elaborado por: Núbia Renata Moreira Ferreira 
Assessoria de Padronização de Termos de Referência 
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Anexo I - MODELO 

FRENTE VERSO 
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